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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO – REPUPLICANOS/DF  )

Declara o ano de 2021 como o     
Ano da Juventude no Distrito    
Federal.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º  Fica declarado o ano de 2021 como Ano da Juventude no Distrito Federal.

A rt. 2°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

Pessoas com idades entre 15 e 29 anos representam cerca de 25% da população do
Distrito Federal. A forte presença da juventude na região impulsiona o governo local a
promover políticas públicas específicas.

O ano da juventude é uma oportunidade para o Poder Público chamar a atenção para
as questões da juventude em todo o Distrito Federal.

O Ano da Juventude no Distrito Federal será um momento em que o poder
público formará e reforçará os jovens, comprometendo-se com o desenvolvimento deles no
campo educacional, profissional e espiritual, para ouvir os desafios que devem enfrentar na
era moderna e para ajudá-los em seu crescimento.

O principal objetivo deste projeto é focar na educação e conscientização dos jovens
sobre a responsabilidade que assumem como representantes do futuro do planeta.

O objetivo deste projeto também será promover a reflexão sobre temas que abordem
os diversos aspectos dos relacionamentos entre os jovens, além de desenvolver atividades
culturais, artísticas e esportivas que estimulem a convivência, o diálogo, o trabalho mutuo e a
cooperação.

Portanto, é de suma importância que os jovens da nossa capital recebam a justa
homenagem, e conto com o apoio dos meus pares para aprovar o presente projeto de lei.

 

Sala das Sessões, em

 

(assinado eletronicamente)

DELMA SSO
Deputado Distrital - Republicanos/DF
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PROPOSIÇÃ O - PL 1596/2020

 

LIDO EM: 01/12/2020

 

Brasília, 01 de dezembro de 2020
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, e em análise de mérito, na CESC (RICL, art. 69, I, “c”), e, em análise de
admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 01 de dezembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 02/12/2020, às 14:58,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0277138 Código CRC: 4ACE2C5C .

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00040732/2020-66 0277138v2

Despacho SELEG-LEGIS 0277138         SEI 00001-00040732/2020-66 / pg. 4

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0277138&crc=4ACE2C5C

	Projeto de Lei GAB DEP. DELMASSO-LEGIS 0274523
	Proposição PL 1596/2020 (0277135)
	Despacho SELEG-LEGIS 0277138

